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Explicagão prévia 

Lhas razDes me obrigaram a demorar êste modesto traba- 
lho sobre a Reforma do Código Civil, posta em vigor no dia 
1 de Janeiro de 1931. 

Em primeiro lugar não queria que as considerações ali 
feitas pudessem resultar em proveito ou desproveito de causas 
pendentes em que eu ilzterviexse wn.10 advogado. Tmado-me 
retirado da actividade forense em Julho do ano Iransacto, desa- 
pareceu esse obstúeulo moral que me impedia de abordar com a 
indispensável liberdade tal assunto. 

Em segundo lugar quis deixar passar este peráodo de 
tres anos, aguardando quaisquer criticas ou dúvidas que a nova 
lei susoitasse para sare elas me pronunciar. Neste ponto 
tive e tenho a satisfação de ver que o meu trabalho não foi 
objecto de reparos sôbre a matt?ria das suas disposipões, ou de. 
dúvidas sôbre a sua ilzterpretação e ehreza de redacção. 

Grerio, porém, que o breve comentário, agora p u b l i d ,  
.alguma luz vem projectar sôbre a tndole e aloalzee da Refolwaa. 
-e sôbre a boa interpretaç5o de parte das suas inovações. 



SOBRE A 

REFORMA DO CÓDIGO CIVIL 

1 . "  P A R T E  

Não foi por minha iniciativa ou lembrança que tomei 
sôbre os meus ombros o pesado encargo da Reforma do 
Código Civil. 

A lei n.O 1:667 de 7 de Margo de 1924 sôbre colapões, 
longe de melhorar a embara~osa situap3.o criada pela desva- 
lorizapão da nossa moeda, veio pior8-la por ter olhado apenas 
a uma face do problema, esquecendo muitas outras, abrindo 
o campo a maiores desigualdades e iniqiiidades do que 
aquelas a que pretendia dar remédio. 

Em 1926 fui procurado por um magistrado, meu amigo, 
senador democr8tic0, que me pediu, atentas aquelas defi- 
ciências, para elaborar um projecto de lei sôbre essa impor- 
tante matdria. Por se tratar de um assunto de interêsse 
nacional nenhuma dfivida tive em aceder a êsse pedido. 
O projecto foi apresentado no Senado tendo obtido a apro- 
vagão do então Ministro da Justipa, Sr. Dr. Catanho de- 
Menezes. Incidentes de ordem política que se seguiram 
n% permitiram que tal projecto chegasse a ser discutido 
e aprovado. 



Encerrado o Parlamento após o 28 de Maio, e depois 
de eu ter dado, alguns elementos para a Reforma do Código 
do Processo, o respectivo Ministro pediu para lhe ser forne- 
cida cópia do meu referido projecto sôbre colaqões, o que 
fiz, significando-me êle, paesado tempo, a sua concordância 
e o seu desejo de o aproveitar na primeira oportunidade. 

Quando em Julho de 1929 foi ocupar a pasta da Justiqa, 
o Exzm" Sr. Dr. Lopes da Fonseca dirigiu-me um convite para 
ampliar o meu trabalho a um projecto de reforma de todo 
o Código Civil no sentido de esdarecer e conciliar disposiqões 
sôbre as quais a jurisprudência estava oscilante e incerta, 
e de actualizar outras, adaptando-as 8s novas condiqões 
eoonómicas e sociais, guardando, porém, a numerag5b pri-~ 
mitiva dos artigos do referido Código. 

Dediquei a êsse trabalho dificil e melindroso, mas 
absolutamente gratuito, os meses de Agôsto e Setembro 
de 1929, podendo enviá-lo para Lisboa nos iíltimos dias 
de  Setembro, acompanhando cada alteravão da sua razão 
justificativa, e pedindo para o projecto ser revisto por pessoas 
competentes que nêle introduzissem as modificy8es e os 
adici~namentos que julgassem convenientes.. 

Depois de estudado e revisto, durante mais de um ano, 
Bsse projecto, foi êle convertido em lei com algumas modi- 
ficaqões e sobretudo com vários adicionamentos, para come- 
çar a vigorar em 1 de Janeiro de 1031. 

s 

Talvez perante os profundos estudos e trabalhos de 
grandes civilistszs nestes dltimos 50 anos e diante da evo- 
lüqão do direito privado no sentido do abandono do critdrio 
demasiadamente individualista de que enferma o nosso 
Código de 1868, fosse de aconselhar uma reforma estrutural 
e completa da nossa legislaqão civil, já hoje algo antiquada, 
aproveitando-se para isso O ensinamento dos mestres, a 
orientação dos modernos códigos e as condivões sociais dos 
tempos presentes. 

Mas essa refonna profunda e radioal em nada fica pre- 
judicada com o trabalho agora levado a efeito e imposto 

pelas necessidades instantes da judicatura para a boa admi- 
nistrapão da justipa. Tudo se pode e deve fazer por Qtapes 
e dentro do quadro das oportunidades. 

Queria-se, e isso foi superiormente significado, manter 
sem alterapõefi a numera90 dos artigos do Código Civil, e 
bastava essa restri* para tornar muito apertados os limites 
da minha acqão, sem liberdade de movimentos no sentido 
de uma mais ampla remodelago. 

Dentro dos limites traqados teve a reforma em vista: 
a )  substituir ou modificar v8rias disposiqões do Código, 

obsoletas umas, e outras inconvenientes na prática ou ina- 
dxptadas 8s mutações económicas, financeiras e sociais dos 
bltimos tempos; 

b )  interpretar outras disposi@es obscuras ou contradi- 
tórias entre si, estabelecendo entre elas, a neoessária con- 
ciliagâo ; 

c) prevenir diversos casos omissoç. 
VArios artigos do Código já se achavam alterados ou 

substituidos em leis avulsas, mas não entrava no plano da 
Reforma integrar essas alteraqões, embora subsistentes, no 
texto do Código. E neste ponto insisto, porque, por não 
ter sido rigorosamente respeitado êsse critério no Ministério 
da Justiqa, onde houve o prurido de integrar na nova lei 
algumas modificações introduzidas no Código por leis avul- 
sas posteriores, esquecendo outras, vhios contrasensos e 
desvios da boa técnica jurídica ficariam a eivar a Reforma, 
como adiante mostraremos. 

Portanto no meu projecto procurei substituir e ai,terar 
621 inteqretar artigm, mas não integrar novas disposiq8es 
em vigor no texto primitivo do Código. 

Como um dos principais objectivos da Reforma era par 
têrmo a dúvidas e a divergentes e opostas in te rprewes  
nos tribunais, entendi que devia na parte final enumerar 
separadamente os artigos do Código alterados e os simples- 
-mente interpretados, visto serem muito diferentes os efeitos 
dessas duas modalidades, sendo as disposipes interpreta- 



tivas aplicAveis ao passado e as outras tam sòmente aos 
casos futuros. 

Sem dilvida em vhios casos é dificilfazer essa selecqão, 
havendo até relativamente ao mesmo artigo alterapões de 
índole interpretativa e outras de natureza modificativa; mas 
tal operaqzo tinha a grande vantagem de cortar dúvidas 
futuras e de evitar que a mesma disposicão fosse entendida 
e aplicsida nuns julgados em certo sentido e noutros em 
sentido oposto. 

Na Reforma tal como veio publicada nâo se fez essa 
distincão, o que sem ddvida facilitou a tarefa do legislador, 
embora A custa da clareza da lei. 

Para se conheeer bem a índole e o alcance da Reforma 
não se deve esquecer e nunca é demais repetir o que escrevi 
ao começar a expGcag%o oficiai que a acompanha:. 

O projecto de Reforma do Código Civil, que elaborei, 
obedece A seguinte orientaqâo: 

a )  Respeitar quanto possível a estrutura e o sistema 
do nosso Código que é um verdadeiro monumento de glória 
nacional; 

h )  Não tocar nas matérias já destacadas do Código e que 
formam outras tantas leis codificadas como sejam Códigos do 
Registo Predial, do Registo Civil, das Aguas, do Inquilinato, 
leis do Divórcio e da Família, devendo quaisquer modifica- 
qões a essa legislagão ser objecto de providências especiais; 

c) Dar h Reforma um carácter prhtieo para satisfazer 
as instantes necessidades da judicatura, esclarecendo ddvi- 
das, preenchendo lacunas, suprindo deficiências e adaptando 
as prescriqões legais Bs novas necessidades cria&= pelas 
condiqões económicas e sociais em que vivemos; 

d )  Fugir de teses doutrinárias e de sistemas teóricos 
que podem ser muito próprios para expor do alto de uma, 
cãtedra, mas, que, caldeados na vida de todos os dias, quer 
adentro quer afora dos tribunais, seriam outros tantos 
elementos perturbadores, simples fermentos de maior con- 
fusãa e anarquia; 

e )  Obtemperar à necessidade urgente de sairmos do 
cáos em que estamos caídos e onde ninguém se entende, 
repetindo-se &&riamente as decis8es mais contraditórias 
com grave prejuízo do público e desprestígb dos tri- 
bunais. 

A isto s6 tenho a acrescentar que o processo técnico 
de redacqão que adoptei foi o seguinte: não empregar senão 
as palavras estritamente indispensáveis para o fim em vista, 
fugindo das ampliaFes analíticas para me cin-gir ao sistema 
sintético. A lei deve ser quanto possível concisa, curando 
de princípios e de doutrinas e n%A de hipóteses; as expli- 
cqões, essas pertencem aos seus intérpretes. Quanto mais 
palavroso far o legislador, mais se arisca a sacrificar a 
qualidade à quantidade e a abrir campo a drlvidas e a con- 
tradiqões. 

E nunca se deve perder de vista que um diploma como 
o Código Civil é um verdadeiro organismo, nlo se podendo 
tocar num ponto sem se terem presentes todos os outros 
que com êle tenham rel%ões. 

O meu projecto, que outros merecimentos não tivesse, 
tinha pelo menos o da unidade de pensarnenb e de expres- 
são; mas essa unidade ficou gravemente comprometida com 
várias modificapões que míeos anónimas ou pelo menos de 
mim desconhecidas, lhe introduziram. 

Devido B gentileza do meu distinto colega e amigo, O 

Sr. Dr. SB Carneiro, foi o meu projecto publicado com elo- 
giosas referências na Revista dos T n h n u i s ,  t. 4 8 . O ,  n."" 1131, 
1132, 1133, 1134 e 1135. 

Logo que em Dezembro de 1930 foi publicada a Reforma 
para começar a vigorar em 1 de Janeiro de 1931 mandei ao 
Ministro uma circunstanciada nota indicando odefeitos, 
erros e lapsos que vinham na lei, e isto a tempo de se pode- 
rem remediar antes dela entrar em vigor. S. Ex.* O Minis-- 
tro respondeu concordando com as minhas observaqiies, 
publicadas depois na mesma Revista, t. 49.', pzig. 3, e acres- 
centando que ia tratar de promover as necesstirias correcções, 



cujo texto lhe fiz chegar as mãos, mas poucos dias volvidos 
foi substituído na respectiva pasta. . 

A-pesar-de não conhecer pessoalmente o novo titular 
dirigi-me a êle sóbre êsse assunto de interêsse público, 
recebendo de S. E x . ~  a seguinte penhorante carta: 

«Só hoje me B^possível dizer a V. E x . ~  que 
recebi a carta de 27 de Janeiro último e que pro- 
curarei dar as ordens de V. Ex.' o melhor cum- 
primento. Assim procederei, com infindo prazer, 
pela velha adp~iragâo que me acostumei a dedicar 
a V. Ex.* como um dos mais ilustres advogados 
de Portugal. Vou wm a possível 'orevidade esa- 
minar as correcpoes propostas por V. Ex? e envidac 
rei todos ós osforgos para não desfigurar o trabalho 
de V. E x . ~  que tem merecido a tóda a gente os 
mais calorosos elogios.» 

Para bem da causa ptiblica eu trocaria estas cativantes 
palavras por actos de realizapão que infelizmente se lhe não 
seguiram, e isto digo sem quebra da muita consideradipão 
para quem comigo tão amável foi. 

Abstenho-me de fazer confrontos entre a lei tal como 
foi publioada e o meu projecto, que de resto só pequenas 
modifioqões sofreu, embora suficientes para u m  tanto o 
deformar, porque nBo quero nem devo ser juiz em causa 
própria. Mas como auxilio Q boa inteligência e interpre- 
t a @ ~  da nova lei vou tocar pela ordem das matérias nesses 
v8rios pontos. , 

No projecto da Reforma estabeleceu-se a inovayão de 
admitir interdirjões parciais por debilidade' oa desequi- 
librio que não atinja o grau de demência ou de aliena730 
mental. 

Essas disposidipões foram adoptadas na lei, mas com mo- 
dificaqões que me pareceram e parecem pouco justificadas. 
Pelo meu projecto a interdigão parcial inibia o interdito 
de alienar ou onerar os seus bens de raiz e títulos de cr6- 
dito, de contrair aividei; ou matrimónio e de outorgar em 
instrumentos de partilhas amigáveis sem autoriz+ão de um 
conselho judiciário composto de três curadores nomeados 
pelo juiz, sendo-lhe além disso absolutamente vedado dispor 
dos seus bens por testamento ou doagão. 

Na lei deixou-se ao arbítrio do juiz a indicagão dds 
a+os vedados ao interdito e declarou-se que êle ficava sob 
titela. 

Mas em que consiste essa tutela e quais as fungões do 
tutor, se lhe nâo compete nem reger a pessoa nem adminis- 
trar os bens do interdito e tão sòmente suprir a sua inca- 
pacidade relativamente a certos actos? Ou nada ter& o tutor 
a fazer ou a sua missão ser& a de autorizar o arguido a 
praticar os actos para que êle só por si não tenha capacidade. 

E quem deve ser &se tutor? Em primeiro lugar a 
mulher nos têrmos do art. 320.0 n." 1: do Código Civil. 

E assim, incapacitado o marido de vender, doar ou 
hipotecar os seus bens, pode êle conjuntamente com a sua 
conserte, sua tutora legal, praticar todos êsses actos! 

Para que servirá nestes casos a intedi$o? 
Por outro laao basta que o juiz se esquep de mencio- 

nar na sentenga inibitória um facto como O de testar, para 
o interdito, embora n8o esteja no pleno gózo das suas facul- 
dades mentais, o poder praticar. Nesse caso, se não se d6sse 



a interdipão, os herdeiros legítimos estariam no direito de 
inpugnar o testamento por incapacidade mentd do testa- 
dor; mas, dada a interdipão, j4 isso não sucederia, por ai 
lhe ter sido reconhecida a faq lo  testamentária. E assim 
um processo e uma sentenga destinados a restringir a capa 
cidade do arguido, iriam em certos casos ampliar-lha. 

Por iiltimo é sempre inconveniente deixar ao arbítrio 
do juiz, que nem na deliberada0 do conselho de família nem 
no exame m6dico pode colhêr elementos para o regular, a 
detarminaqBo e especificagão dos actos e contratos sôbre que 
fica a pesar a inibipão, largo arbítrio êsse que pode exer- 
cer-se diferentemente de comarca para comama, de caso 
para caso e at6 de pessoa para pessoa. 

Ngo era muito mais conveniente e nlo dava melhores 
garantias. fixar logo a lei a extensão desta interdiqlo parcial 
e fazer suprir a incapacidade do arguido por um conselho 
judiciário de três pessoas escolhidas pelo juiz, com recurso 
das suas resolupdes para o juízo orfanológico? 

Assim parece-me bem que neste ponto a altera* ao 
meu projecto, longe de melhorar a lei, a piorou sensi- 
velmente. 

Nesse projecto, art. 720.' 8 dnico, elevava-se o juro legal 
de 511, para 8 0 1 ,  que era nesse tempo a taxa de desconto 
do Banco de Portugal, igual ao mínimo que a lei fiscal 
n.O 16731 estabelece para a cobranpa do imposto de apli- 
caqão de capitais. Atentas as actuais circunstâncias econó- 
micas e financeiras o juro legal de 5 % era demasiado baixo 
e dava lugar a que devedores de avultadas sornas tratassem 
de demorar indefinidamente os pleitos em que elas lhe eram 
exigidas com o jnro da mora, cobrindo a diferenga entre a 
taxa dêsse juro e a daquele que iriam pagar para levantar 
o dinheiro no mercado livre, todas as despesas e custas 

judiciais ainda com uma larga e vantajosa margem para o 
devedor. 

Na lei desceu essa taxa de 8 O/@ para 6 O/,, não se perce- 
bendo bem a razão porque o legislador obriga o credor a 
receber a 601, e a pagar ao Estado como se cobrasse a BOJO. 

Neste caso o Estado que publicou o decreta n.0 21:730 
contra a usura, passa a exercer o papel de usurhrio. 

E quem fez esta alteragh no meu projecto esqueceu-se 
de emendar a nota explicativa oficial que continuou assim 
redigida: 

c 0  juro legal de 601, é hoje inadmissível. Para o jnro 
não ser varihvel adoptou-se o juro oficial de BO/,~.  Desta 
forma ficamos sem saber as razões justificativas da mudanpa 

No art. 709.' do 'projecto substitui a expres& sou a 
indemniz&lo .. .= por esta outra *.e bem assim a indemni- 
zA-io~, porque aquele que deixa de cumprir o contrato e 
tem de ser judicialmente compelido a isso, causa ou pode 
cansar com essa sua atitude prejuízos B outra parte, não 
sendo justo que esta não possa pedir, juntamente com O 

cumprimento do contrato, indemnizago por perdas e danos; 
mas na lei voltou-se B. antiga forma do emprêgo da d i - k i -  
tiva em vez da copulativa. 

Segundo a nota oficiosa e o próprio relatório a Reforma 
não tocava no Código ao Registo Predial e nas outras leis 
separadamente codificadas. Xas contrariando essa orienta- 
pão o a r t  949.0 do Código Civil apareceu substituído pelo 
art. 180: do Código do Registo Predial, Se isso represen; 
tasse uma simples incoerência, o assunto seria de pouca 
monta; o pior é que o autor dêsse código por pruridos 
doutrinsrios e alheados do senso das realidades, substituiu 
ali a nomenclatura adoptada pelo Código Civil, passando a 
aliminar do niimero dos ónus reais quási todos aqueles que 



o Dódigo como tais indicava, transportando-os para outra. 
categoria sob a designaqão de direitos reais. . 

I!?nquanto essa modificagão se encohtrava apenas na lei 
do Registo Predial os sevs inconvenientes n8o eram -a- 
ses, porque & expressa0 9: ónus real. usada nos arts. 967.O 
n." 2.O, 1022.", 1023.O e 1676.' do Código Civil e nos 
arts. 636.O n.' 2.", 721.' $ 9.0, 836.', 866.', 864.', e 879'. do 
Código de Processo se dava o significado que lhe atribuía 
o citado art. 949.0 do Código Civil, que, aliits, é o verda- 
deiro e o consagrado pelo uso. E até no art. 1156.' da 
Reforma ainda se usa a nomenclatura antiga. - 

Mas desde que se substitui êsse artigo por outro que 
altera completamente êsse significado, todos êsses outros 
artigos acima apontados, que falam em ónus reais, ficam 
sem significatão nem alcance, deixando de ser sentido. 

O meio de evitar uma tal discordância estava em não 
buIir no citado art. 949.', como eu fazia no meu projecto. 
O corpo das leis é um teclado muito complioado e delicado, 
e nêle não se pode tocar de ânimo leve, sob pena de provo- 
car logo uma dissonâooia. 

No projecto da Reforma acts. 912.7 1459." e 1590." 
estabelecia-se que as hipotecas, as doagões e as compras e 
vendas de bens de raiz de valor n%o superior a 1.000400 
(actualjz'dgão dos antigos õu0$00) se pudessem levara efeito 
mediante escrito particular sem intervenqlo do notário, 
voltando-se assim, com OS valores actualizados, Aquilo que 
desde longe se achava preceituado na nossa Iegislaglo antes 
das reformas do notitriado, que visavam ao aumento do 
rendimento das respectivas notas, sacrificando a êle o inte- 
rêsse pbblico. 

Na lei não se limitaram, como no projecto, a essas dispo- 
sicoes, quiseram também no n.0 6.' do art. 978.O subst,ituir a 

cifra WWJ por 1.000$00, o que era desnecesslrio, visto essa 
substituiqão j& se achar feita, e para isso transcreveram na 
íntegra o referido art. 978.' com essa substituigão de alga- 
rismos no n.' 6.' sem se lembrarem que havia legislqgo 
posterior, admitindo a registo outros títulos além dos ali  
mencionados, como fossem autos de arremataplo, que assim 
ficava revogada sem essa ser a intenqlio do legislador. 
Neste e noutros casos análogos só a benevolbncia do int6r- 
prete pode remediar e corrigir os erros técnicos do redac- 
tor da lei. 

Mas aqui ainda se deu um caso bem mais extraordin8rio: 
logo que o elemento notarid teve conhecimento dessas dis- 
poiig5es do projecto da Reforma, introduziu no projecto de  
Reforma do Código do Netariado, arts. 157.", 165,a e 197.", 
outras disposiqòes contrariando aquelas e obrigando a cons- 
tar de título autêntico todos êsses contratos sobre bens de 
raiz fôsse qual fôsse o seu valor. E quis o acaso que se 
pusessem em vigor no dia 1 de Janeiro de 1931 simultânea- 
mente as duas reformas com essas disposiqões contraditórias 
e antinómicas entre si. Deviam sem ddvida prevalécer as 
disposipi9es inseridas na Reforma do Código Civil, porque 
8 nêle que se trata da forma de provar os actos e contratos 
de natureza civil. 

Mas a essa Reforma do Notariado sucederam-se outras 
no mesmo sentido e que, como lei posterior, vieram revogar 
a lei civil anterior. 

Com estas exigências da lei@!,adaa pelo interêsse de 
uma classe e não pelo interêsse pilblioo, sucede freqtientes 
vezes que as despesas com os contratos de vendas e trocas 
de pequeno valor, com as certidoes da matriz, da conserva- 
tória, etc., necess&rias para êles se levarem a efeito, s& 
superiores ao valor dos respectivos praias, o que leva a 
desistir-se de os reduzir a escrito acompanhando-se o acordo 
verbal com a aposigão ou mudanqa de marcos, o que de 
futuro h&-de ser origem de diividas e questíies. 



quota disponível, como se diz na nota explicativa ao citado 
art.. 2107.' 

O meu projecto não tocava no art. 1354." relativo As 
pessoas inibidas de exercer o mandato judicial, a-pesar-dêle 
ter sido muito alterado pela legislaqão posterior sobre orga- 
nizaqão judiciária e leis do notariado e especialmente pelo 
Estatuto Judicihrio, visto não se tratar ali de integrar no 
Código a legislaqlo posterior que neste ou naquele ponto o 
tlvesse alterado e que continuava a prevalecer. 

Mas como no n.' 2." dêsse artigo as mulheres eram 
inibidas de exercer o mandato judicial, e como essa inibipzo 
já não existia pela, legisla@o que lhes ampliou a capacidade 
civil, alguém teve a ldeia de reproduzir na Reforma aquele 
artigo com a supressão dêsse n.O 2.', sem se lembrar dos 
outros ndmeros que também estavam alterados. Daqui 
resulta que sendo a Reforma do Código de data posterior 8, 
daquelas leis parece que as revogou neste ponto para resta- 
belecer disposivões obsoletas e desde há muito revogadas. 

Isto mostra que nem sempre é prudente aos leigos e 
alheios B pintura mexerem na caixa das tintas. 

Na lei incluiu-se a modificapão ao s dnico do art. 1497.", 
mas manteve-se o corpo do artigo com a sua primitiva redao- 
920 que mandava atender n a  reduqlo das doagões de objectos 
mobiliários ao valor que tinham. ao tempo da doapão, quando 
pela Reforma êsse valor é o que tiverem 8, data da abertura 
da heranpa, e só assim é que o corpo,do artigo fica a jogar 
com o seu 5 dnico e com os arts. 1498.' 8 2.O e 2107.0, na 
certeza de que um dos intuitos da Reforma foi sujeitar aos 
mesmos princípios e As mesmas disposiqões os institutos da 
redupão das doyões, das colacões e da fixago e cQculo da 

No art. 1640.O Ij único saíu a lei com um êrro de escrita, 
lendo-se a palavra aconipensapBo> em vez de uaomputa@o~, o 
que bem se patenteia, fazendo o confronto com a primitiva 
redacgão do Código. Também se cometeu um êrro de 
escrita no final do Ij 5.O do art. 2107.0 onde se lê  i<& cola- 
cão e d o q õ e s ~ ,  quando devia ser ( B  colyão de doa pões^. 

O art. 2138.' da Reforma saíu a cópia literal do 
art. 2139.0 do Código quando ali o que se queria era copiar 
o art. 2138.O com sub'stitulpão da palavra uterqa» pela 
expresslo aquota disponível>, como se vê da respectiva 
nata explicativa. 

Ao meu projecto de modifioaqão do art. 1654.' foi adi- 
cionada a disposipo do 8 2.", segundo a qual o sub-enfiteuta 
tem sempre de chamar ii remisslo os dois senhorios, directo 
e enfitêutico, com B indicagb da pensão a que cada um tem 
direito, descontando-se B do segundo o valor da devida ao 
primeiro. Esta inovaqlo tem praticamente as seguintes 
dificuldades: 1.D O enfiteuta não p remir apenas a sua R pensk  enfitêutica; 2.0 Pode ter difit.   de em saber qual o 
foro que o enfiteuta paga ao senhorio direoto; 3.' ~ s s e  fôro 
pode ser superior A pensPlo sub-enfitêutica como no caso do 
prazo se ter desmembrado em numerosas sub-eufiteuses, e 
assim não se poderá fazer o desconto a que se refere a lei; 
4." Pode não haver concordância entre o senhorio directo 
e o enfitêutico sbbre o quantitativo do foro aquele devido, 
não podendo no simples processo de remissão resolver-se 
tal assunto, sem a ~o lup lo  do qual a remisstlo se torna 
impossível; 5.0 Admitindo que o foreiro não é obrigado a 



remir o lauddmio que onera os prédios, vem a ficar a subsis- 
tir um laudémio sem fôro. 

O art. 1676.' foi por mim modificado para na sua 
segunda parte se suprimir a palavra <hipoteca> que o vinha 
tornar enigmhtico e at6 absurdo, como se salientava em 
numerosos arestos nos tribunais. Mas na Reforma publicada, 
voltou-se i redaqão do Código introduzindo-se outra vez 
a palavra uhipoteca,, e portanto ressuscitando-se e até 
agravando-se as dúvidas que havia. 

Equiparar neste caso a hipoteca aos outros ónus 6 
absurdo, porque a hipoteca não acompanha o prédio para o 
poder do arrematante e por isso não o desvaloriza, nem 
pode afectar o senhorio directo, o que não acontece com êsses 
outros ónus. Assim ninguém pode adivinhar qual seja a 
funçieo da restricão correspondente ao valor do foro e 
mais um quinto no caso de hipotecas e execu$es hipote- 
chias. 

Mas a querer-se garantir o senhorio directo com êsse 
valor nas execupões hipotecárias teria de se esolarecer que 
era destinado a responder pelos foros em dívida. 

Também no projecto modifiquei o art. 1687." no sentido 
do senhorio directo do prédio urbano destruido por incêndio 
ter direito a exigir o valor do fôro, mas na lei aparece isso 
restringindo ao caso do prédio estar seguro, o que não 6 

, justo porque o senhorio não pode sofrer as conseqüências 
do desleixo do foreiro ou dêle querer ser segurador de 
conta própria. 

No meu projecto era eliminado o art. 1779.' do Código 
Civil por não ter razão de ser, visto a lei não reconhecer 
votos religiosos, que assim não passam de sotos de cons- 
ciência, e por o Código Penal ter acabado com a inca;paci- 
dade civil dos condenados. Mas como se não quis alterar a 
ordem numérica dos artigos alguém substituiu aquele artigo 
por êste outro: <Não podem adqulliir por sucess%o testa- 
mentária as pessoas incapazes de adquirir por sucessão legí- 
timas e isto na ideia de estabelecer a reciprocidade com a 
disposipb do art. 1978.' Mas a verdade 6 que nenhuma 
reciprocidade pode haver, porque no Código não se estabe- 
leciam incapacidades para a sucéss%o legítima. E assim ou 
o artigo fica sem sentido; ou a querer-se-lhe dar significa- 
qão, o que seria pior, teria de se ccnoluir que só podem 
adquirir por testamento os parentes dentro do 6.' grau! 

Para continuar a figurar um artigo com o n." 1779 eu 
lembrei para êle a seguinte r e h q l o :  sA restrição imposta 
no a r t  1236.O não se aplica 8, sucessão hstamentária~. 

Por esta forma ficaria esclarecido que o filho de bínubo 
.com irmzos gérmanos pode dispor por testamento, quer a 
favor do pae ou mãe, quer a favor de terceiros, da proprie- 
&de de metade do valor de todos os seus bens. 

No 5 iinico do art. 1908.0 alterou-se a redacção do meu 
projecto de uma forma infeliz, pois que vem desdizer intei- 
ramente o que diz o artigo, desde que abranja, aldm de 
simples legados, tamb6m a aheranpaa. 

Assim entendo que é preciso voltar B primeira redacqb, 
substituindo a expressb ude benefícios ao estado de sol- 
teiro, casado, ou vilivo do respeotivo herdeiro ou legathrio* 



por esta outra, que se lia no meu projecto, udo benefício. 
ao estado de solteiro, casado ou viúvo do respectivo lega- 
tár io~.  

O que êste 5 iinico tinha em vista era salvaguardar 
disposipões como esta: udeixo a F. a pensão de tal ou o usu- 
fruto tal emquanto se conservar solteiro, ou emquanto esti- 
ver casado», eto. 

Mas pela modificaqão da Reforma sancionou-se e s b  
outra disposipão: onomeio meu herdeiro F. emquanto se 
conservar virivo etc.s, o que, além de absurdo, estaria em 
contradiqâo com o princípio oonsignado no art. 1747.O que 
não admitem herdeiros temporários ou ex-die. 

E nem a redacyPto dada ao artigo se harmoniza com a 
nota oficial explicativa que dia: <Tem em vista êde 5 iinico 
evitar que se julguem compreendidos na proibiqãn do artiga 
os benefícios do usufruto ou pensoes durante o estado de 
solteiro, viiivo ou casado,. 

Ao art. 1968." que trata da ordem da sucess80 legitima 
acrescentou-se, não no meu projecto, mas na lei, um § único 
cuja matéria, aliás extravagante e com obscura redaoqão, 
nada tem com essa ordem de sucessão, nBo sendo fácil des- 
cobrir a r a z k  justificativa dêsse enxêrto ali. Consultando 
as notas explicativas, a respeitante a êsse enxêrto diz ape- 
nas o seguinte: rEstabeleceu-se a doutrina do 5 iinico por 
pareeer moralizadorar. Realmente como justificaqão jurídica 
é o que hA de mais irrespondivel! Esta disposiyão vem 
sòmente animar o vifivo a demorar a partilha e além dism 
6 cheia de obscuridades: por que tempo é que o cônjuge 
sobrevivo pode gozar como seus êsses géneros e frutos? 
A que frutos se refere? só aos naturais e industriais ou 
também aos civis? Quais os frutos necesshios para o con- 
sumo do casal? E por quem é formado o casal? Só pelo 

cônjuge sobrevivo? Por êle e por todos os filhos? Por êle 
e só por alguns dos filhos? 

Sendo um dos principais objectivos da Reforma por 
têrmo a ddvidas, não se admitem aí disposioões redigidas 
com tanta ligeireza que se tornem ninhos de questões. 

O art. 2108." refere-se apenas a bens comuns doados e it 
sua conferência, e o meu projecto referindo-se a êles, dizia, 
no 5 1.O:  «A avaliayão dos bens comuns, uma vez feita, 
vale para a segunda partilha,. Nas na Reforma aparece 
isto alterado nos seguintes têrmos: upara os bens que não 
hajam sido doados a avalia@o dos bens comuns uma vez 
feita vale para a segunda partilha». 

Ora isto é o contrário daquilo que se queria e devia 
dizer, pois que se trata aqui s6 de bens doados, e sòmente 
com relaqão a estes é que a disposi@o tem cabimento e 
importância, visto que os bens não doados nesse tempo nem 
avaliados eram e entravam no inventário pelo valor da 
matriz, e como sôbre êles há licitaoão, a avaliação não tem 
importância e n%o passa de uma simples formalidade. 

Aunidade de ~ralores, se tem importância decisiva é para 
os bens doados e conferidos por metade em cada inventário. 

Além disso a nova redacqão nflo está em harmonia com 
a nota oficial explicativa que diz: «Trata-se de resolver 
também um assunto que tem dado lugar a muitas dúvidas 
que é o de saber qual o valor que se h&-de atribuir h 
segunda meia conferênciaw. . 

No referido $ I." basta suprimir o unão~ para tudo fioar 
remediado. 

O meu projecto continha um 5 3." sôbre matéria impor- 
tantissima qual é a de facilitar as meias conferências em 
substância sem para isso ter de partir em dois cada um dos 
pr6dios doados; êsse ponto é muito difícil e eu resolvti-o, 



como se lê  no meu projecto publicado no n.' 1134 da 
Revista dos Tm3wniais, nos seguintes têrmos: «§ 3 . O  - Para 
facilitq as operaçiíes da reduqão e partilha pode, ,por acdrdo 
de  todos os interessados, e na falta dêsse acôrdo, por deter- 
mina980 do juiz, resolver-se que se faga logo na primeira 
partilha a conferência e redupão total das doapões inoficiosas 
o u  excessivas, sem prejuizo de quaisquer usufrutos, com as 
necessárias garantias para os valores representativos da parte. 
da  reduqzo antecipada se conservarem até à segunda par- 
tilha*. 

O art. 22'21.' Sj 1.' do Código Civil dispensava da pres- 
tação de cauqão os pais usufrutuários dos bens dos filhos. 
Esta disposip80 era aceitável na parte respeitante ao usu- 
fruto legal que os pais teem nos bens dos filhos menores, 
visto que êsses bens não veem ao seu poder sem terem sido 
inventariados e que os pais 850 pelo art. 161.' obrigados a 
cauyão quando, durante o exercício do poder paternal, 
recairem nos filhos valores mobiliários de considerável 
importância. Mas essa dispensa era injustificável quando 
por titulo intervivos ou mortis causa os pais adquiriam o 
usufruto e os filhos a propriedade de quaisquer bens ou 
valores assim deixados ou doados, pois que nestas condiqões 
o pai usufrutuhio estava para com o f lho proprietário nas 
mesmas condipões de qualquer usufrutuário estranho. 

Nessas circunstâncias eu ha minha proposta limitei a 
dispensa da caupão aos pais usufrutuários legais dos bens 
dos filhos. 

Mas em Lisboa não se contentaram com isso, preten- 
deram fazer obra mais completa, ampliando o artigo com 
um remate final, dispensando também da cauqão o cônjuge 
sobrevivo pelo usufruto dos bens do cônjuge falecido, nos 
têrmos do 8 único do art. 2003.' 

Pela lei anterior o conjuge sobrevivo na sucessão legí- 
tima preferia aos irmãos e sobrinhos do predefunto. Pela 
Reforma foi alterada essa ordem de sucess80, garantindo-se, 
porém, ao viiivo ou vidva o usufruto dos bens do falecido. 

Porque é que nestes casos o usufrutuário há-de ser 
dispensado de prestar cauqão? Se na heranp houver deze- 
nas ou centenas de contos de papéis ao portador ou de 
promissórias, de jóias ou de dinheiros mutuados, h&-de o 
cônjuge usufrutuário tomar conta de todos êsses valores e 
de tudo poder dispor sem prestar cauqão? 

Que garantias tem o proprietário da conserva@o dêsses 
valores? 

E note-se que neste caso o cônjuge sobrevivo tem de 
um lado a rodeá-lo e a snjestioná-10 os seus prbprios paren- 
tes, os do seu sangue, ansiosos por haver B mão o mais que 
puderem da heranqa, e do autro lado estão os parentes do 
cônjuge falecido, olhados vesgamente como uns intrusos a 
que a nova lei veio dar a propriedade daquilo que a antiga 
garantia ao vidvo. 

Se há situaqÉio que justifique a necessidade de caupb 
para garantir a conservapão dos bens usufruídos 6 esta, e 
é precisamente neste caso que aparece aquela desastrada 
inovq%o! 

E com que lógica se ligam as duas alteraqões do artigo, 
na primeira das quais se obriga o pai a cauyão quando usu- 
frutuário de bens de que o filho seja proprietário, e na 
segunda se dispensa de cauqão o cônjuge supérstite, quando 
usufrutuário de bens cuja propriedade caiba aos irmãos e 
sobrinhos do cônjuge predefunto?! 

E se nós consultarmos as notas explicativas para justi- 
ficar esta desastrada inovaqão, lemos ai apenas o seguinte: 
*O adicionamento é feito de harmonia com as afterqoes 
respectivas introduzidas na Reforma,. 

Falou a esfinge, vão lá entendê-la.. . 
Como se explica ou justifica uma tal isenpk? 



Pelas modificaçGes dos arte. 2272.O e 2273.", que não são 
da minha autoria, as servidíles não aparentes, quer anterio- 
res quer posteriores ao Código Civil, constituídas por pres- 
criqgo, 6cam abolidas. Anteriormente eram mantidas as 
servidões dessa natureza que estivessem legalmenb consti- 
tuídas i data da pmmulgacLo dêsse Código. 

A Reforma ns t t ,  ponto vai ter conseqüências muito 
graves principalmente no norte do País, onde as servidões 
de acesso e transito atrav6s de pr6dios alheios a rnaior parte 
das vezes se não revelam por sinais exteriores, deixando 
assim de subsistir e de se manter. De uma penada extin- 
guem-se milhares e milhares de servidões com grande pertur- 
baçEZo e prejuízo para a economia agrícola. Os proprietários 
dos prédios assim abruptamenb privados de acesso para êles, 
terão de recorrer ao processo de expropriapão com vistorias, 
sempre moroso e dispendioso, vendo comprometida a sua 
cultura emquanto se não restabelecerem judicialmente as. 
servidoes extintas. 

Nas servidões de minas e aquedutos subterrâneos tam- 
b h  sucede frequentes vezes que essas minas e aquedutos 
atravessam vários prédios alheios em alguns dos quais nao 
teem Óculos ou outros sinais exteriores, e os donos dêsses 
prédios, a-pesar-de se tratar de servidâo constituída desde 
tempos imemoriais por êles reconhecida e acatada, podem 
inutilizar essas minas e encanamentos com grave prejuízo 
dos respectivos donos e da economia agrícola. 

'Em todos estes casos O respeito pelas servidões desta 
natureza estabelecidas por posse j4 imemorial na presente 
data devia manter-se, muito embora para o futuro se impu- 
sesse a nova doutrina, que em tese 6 ac-eithvel. Cumpre 
esclarecer que, mantida a doutrina do Código e desapre- 
cendo a maior parte das servidões de acesso e trânsito, 

também desaparecem as respectivas oppões a favor de pr6- 
dios encravados ou encravantes, que só existem quando uns 
são servientes e outros dominantes, isto 6, subsistindo as 
servidões. 

No meu projecto o $ 1." do art. 2.309.' estava redigido 
em têrmos de acabar com a opção a favor do dono do pré- 
dio encravado sôbm os prédios encravantes, mas na Reforma 
aparecem adicionadas. as seguintes palavras: <os proprie- 
tários de terrenos encravados, bem como2, etc. 

Com esta modificaqb veio restabelecer-se a inovagão da 
lei de 5 de Julho de 19.24 dando. talvez uara efeitos de 
simetria, reciprocidade de oppão aos donos dos prédios 
encravantes e dos prédios encravados, quando as condipqes 
duns e doutros são muito diferentes. 

Efectivamente o que é que pode justificar que os donos 
dos prédios sujeitos a uma servidb passem a ficar sujei- 
tos mais ao encargo da opplo que muito os pode desva- 
lorizar? Por outro lado o prédio encravado 6 um s6 e bem 
definido, ao passo que os prédios encravantes podem ser 
muitos e ocupar grandes extensoes, valendo 50 e 100 vezes 
mais do que o encravado. A que título se lhes vai lanqar 
um novo e pesado encargo a favor de um prédio que já os 
sobrecarregava com a servida0 de passagem? A 0 ~ 9 %  a 
favor dos prédios encravantes justifica-se para par têm10 h - 

servida0 e para compensar os respectivos donos do encargo 
a que estavam sujeitos e que por essa forma se extingue, 
como já dizia LOBÃO e se declara no relat6rio do decreto de 
23 de Maio de 1911. 

Xas iguais razões se não &%o a favor do dono do prédio 
encravado, que, no caso de serem vários os prédios enma-' 
vantes, encravado continua pela opção na venda de um 
dêsses prédios. 



Além disso quem veio com êsse enxêrto esqueceu-se 
de fazer as respectivas modificaqões no 5 2.0 e 3.' do citado 
art. 2309.O que mandam citar para exercerem opqHo apenas 
os donos dos prddios servientes ou encravantes o não o dono 
do prédio dominante ou encravado. 

Assim parecia-me de toda a vantagem, em nova publi- 
capão que venha a fazer-se, s u p r i m i r  no citado 5 1." 
aquelas palavras: «os proprietArios de pr6dios encravados, 
bem como,, etc. 

No norte do Pais e especialmente na província do 
Minho é que se dá com mais frequência a encravapk de 
prddios, e para resolver convenientemente o problema 13 
preciso conhecer de visu as suas diversas modalidades que 
do sul mal se enxergam. 

Resumindo o que acabei de expor sôbre a s  modifica- 
coes que em Lisboa se fizeram ao meu projecto e sabre as 
quais eu apresentei logo uma reclama90 com que concor- 
dou o Snr. Ministro de e n t k :  

1." -a) Nas interdicões deve a lei especificar os actos 
por ela abrangidos e nomear-se ao interdito um 
conselho judiciário e não uma tutela que aqui 
não tem cabimento; 

2.'- b) O juro legal deve ser de taxa igual B do 
mínimo tributado pelo Estado; 

3.'- c )  O pactuaata que deixou de cumprir pode ser 
obrigado a cumprir e conjuntamente a indemni- 
zar por perdas e danos; 

4.0 - d )  Deve ser eliminado o art. 949.0 da Reforma 
sôbre a nomenclatura de Ónus reais e de direi- 
tos reais; 

5.' - e) Deve permitir-se celebrar contratos de com- 
pra e venda, hipoteca e doa9es de bens de raiz 
ate mil escudos por escritos particulares; 

6.' - f )  NHo se deve tocar no a&. 1354.0 do Código sabre 
pessoas inibidas de exercer o mandato judicial, 

7.0-g) O valor dos bens doados quer mobilitirios 
quer imobilihrios, tanto para o efeito da redu- 
cão como da colaqâo, deve ser o da data da 
abertura da heranpa para assim haver unidade 
na medida dos valores; 

8." - h) O sub-enfiteuta pode remir a pensão sub-enfi- 
têutica sem intervenpão do senhorio directo; 

9.0 - z"j No art. 1676." deve manter-se a substitni@io 
da palavra «hipoteca, por <Ónus real.; 

10.0 - j) Ao art. 1779.O deve dar-se a redacqilo que eu 
propunha; 

11." - k) O 5 dnico do art. 1808." deve referir-se ape- 
nas a legatários e não a herdeiros; 

12."- 1) Deve suprimir-se o 5 único do art. 1969.' 
por nLo ter ali cabimento ; 

13.0- m) O 5 1.0 do art. 2108." referente ao valor dos 
bens doados deve manter-se como estava no 
meu projecto; e deve acrescentar-se-lhe o 5 3.' 
omitido por lapso na lei; 

14.'- n) A disposiçb do art. 22-21.' 5 1." deve man- 
ter-se como estava no projecto, deixando de 
se dispensar a viúva usufrntdria  de prestar 
caução ; 

15.0 -o) Devem manter-se as servidões não aparentes 
que tenham a seu favor posse imemorial h data 
da Reforma; 

16."-p) A opqk  deve ser concedida apenas a favor 
dos pr6dios servientes ou encravantes e não do 
prédio dominante ou encravado; 

17.0 - q) Devem indicar-se separadamente os artigos 
alterados ou substituidos e os artigos inter- 
pretados. 

Quis projectar luz sôbre estes pontos porque, se assumo 
a inteira responsabilidade daquilo que fiz, recuso-me a assu- 
mir a paternidade de filhos alheios e de pais incógnitos. 



Ngo sei se neste caso me cega o hmor que os pais teem 
aos filhos, mas estou capacitado de que o meu projecto, se 
pouco valia antes daquelas alterqões, muito menos ficou 
a valer depois delas, sofrendo fracturas e lnxaqiies que 
muito lhe deformaram a estrutura e lhe dificultam OS 

movimentos. 

2 . "  P A R T E  

Sao 182 os artigos do Código Civil que a'Reforma 
alterou ou interpretou. 

Na parte modificativa procurou-se, quanto possfvel, 
tomar em considerapão as condiplges criadas pela evolupão 
económioa, financeira e social, obviar aos inconvenientes 
patenteados na prhtica pela observbnoia de algumas das 
antigas disposipões, suprimir deficiências e omissiies e apro- 
veitar algumas novas directrizes da ciência jurídica. 

Na parte interpretativa e nos pontos em que a juris- 
prudência se tem acentuado num determinado sentido 
procurou-se, quanto possível, respeitar a orienta>ao de pre- 
ferência seguida e fixada. 

E da minha parte houve o máximo cuidado em não 
tocar em qualquer artigo do Código ssm ter presentes todos 
os outros com êle relacionados, procurando sempre visionar 
as possíveis hip6teses para as abranger na redacpk d o ~ . ~ r e -  
ceitos sintéticos formulados. Proceder sem essas caute las 
o mesmo 6 que fazer a obra destruidora de um macaco 
num bazar de loupa. 

Poucas são as disposigães de lei que não tenham van- 
tagens e desvantagens segundo a variabilidade de hip6teses 
em que teem de ser aplicadas, e as diferentes condiqões de 
meio e lugar em que teem de ser executadas. Nestes wos 
em que ao lado de um bem surge um mal, o dever % 
legislador 8 optar pelo menor mal, na certeza de que ~ S W  

situaq8es de facto e de direito dão sempre f4oil presa h critica 
que as queira encarar apenas unilateralmente. E por isso 
que nunca é demais repetir: a crítica é fácil e a arte é difícil. 

Tocando os pontos mais importantes da Reforme, 



vamo-10s expor pela sua ordem, mostrando a sua razão de 
ser e o sentido em que devem ser entendidos, reservando 
para tratar afinal o assunto mais importante nela versado, 
que é o das colaqões, redugão de doaqões inoficiosas e cál- 
culo da quota disponível. 

Comeprei por me referir a um fado secund8ilo em si, 
mas que db a medida do senso crítico de alguns dos autores 
anónimos das modificações quer de redacqão quer de dou- 
trina feitas em Lisboa ao primitivo projecto. 

a) O art. 72.O do Código Civil, respeitante ao destino 
dos bens sobrevindos ao ausente depois da ausência, empre- 
gava um <lhe> que tornava ambígua a disposiqão, bastando 
substituir êsse pronome no singular pelo plural ulhes~ para 
bornar o artigo claro, e foi o que eu fiz; 18, porém, para o 
mesmo fim opinaram por outra redacpão, e substitufram a 
expressão usuceder-lheso por esta outra a a  sucesshs. Nas 
em tão má hora o fizeram que se voltou B primitiva ambi- 
güidade, pois que fica sem se saber se é da sucesslo dos - 
bens, se da sucessão do ausente que se trata. 

Consultando nós a respectiva nota explicativa vê-se 
que iL explicaqão por mim redigida se acrescenta: tA nova 
redacqão 8 mais elegante=; e isto vale um poema. 

Então a t6cnica na redacqão das leis não obedece B 
clareza, B precisb e à propriedade da terminologia; obe- 
dece, sim, B aeleg&ncia=, parecendo fazer do legislador um 
hhbil acoupeurz . 

b) Passemos a outros pontos mais importantes. Segando 
era notado por eminentes alienistas, o novo Código Civil, 
muito rudimentar em noqões de psiquiatria até ao ponto de 
chamar demência a toda a espécie de alienavão mental, 
acusava uma lacuna, qual era a de não -prever a admissão 
de intediqões parciais para os casos de simples debilidade 
de espírito, desequilíbrio assentando num fundo de degene- 
rescência, psicoses no período inicial, etc. E assim perante 
a nossa lei niio havia meio têrmo entre o estado de com- 
pleta sanidade de espírito e o de demência caracterizada, 

ou seja em estado adiantado da sua evolu$o. Nessas con- 
dig8es ou o argüido tinha de conservar a plenitude da sua 
capacidade civil, ou tinha de sofrer uma interdipão com- 
pleta tanto com relagão à sua pessoa como caos seus bens. 

Reconhecer a êsses entes degenerados e tarados toda a 
capacidade civil 6 um perigo; impor-lhes uma interdipão 
completa representa uma violência. Nestes casos é preciso 
medir a energia do remédio pela gravidade da doenqa, e é 
a isso que visa a interdição parcial.adoptada pela %forma. 

E nem se diga que a interdiqão por prodigalidade podia 
suprir a deficiência apontada, porque os hAbitos de prodi- 
galidade podem coincidir com a sanidade de espírito e por- 
que a insanidade mental tanto pode ser acompanhada de 
instintos dissipadores coino de invencfvel avareza. 

E de resto a nossa lei civil t a m b h  reconhece gradua- 
980 na prodigalidade, autorizando o juiz a inibir o argilido 
da ádministraqão geral dos seus bens, ou apenas da pr4tica 
de certos actos, conforme a maior ou menor gravidade dos 
factos constatados no processo. 

A-pesar-de reconhecer a inutilidade da intervenqão do 
conselho de família no julgamento da demência, não inseri 
no meu projecto a eliminação dessa entidade, que geral- 
mente nenhumas garantias de consciência, de competência ; 
e de imparcialidade d8, porque isso jA ia atingir v4rias dis- 
posiqões do Código de Processo Civil e portanto saía do 
âmbito da minha accão. 

De um modo geral entendo que se torna necesdrio 
responsabilizar civil e criminalmente os vogais do conselho 
de famíiia por faisas declarações e bem assim pelo voto 
contrário aos interessados daqueles a quem devem pro- 
teqão. Se em muitos casos 6 impossivel tornar efectiva 
essa responsabilidade, outros h4 em que assim não sucede 
bastando Q u n s  exemplos para abalar a coniianga que hoje 
se tem na irresponsabilidade e na impunidade. 

c) São muitos os actos e contratos celebrados por 
dementes que nunca chegaram a ser interditados, na cer- 



texa de que nem 1 01, dos alienados vem a ser interditado; 
e relativamente a êsses actos o Código nada providenciava, 
vindo o § ónico do art. 335.' da Reforma suprir essa omissb. 

Para ser admissível a a q b  de  interdiqm por prodigdi- 
dade era preciso que os ascendentes ou descendentes do ar- 
guido fossem legltimos, excluindo assim os ilegítimos reconhe- 
cidos, o que era injusto, e por isso a Reforma no art. 340." 
pôs em pé de  igualdade todos os herdeiros legitimásios. 

d) . Sabre contratos em geral estabeleceram-se bastantes 
providências. Assim deu-se fôrqa aos contratos celebrados 
em beneficio de terceiro; regulou-se a forma de fazer as 
prestapses em metal, em moeda nacional ou esbnge i ra  e 
em papel; nas obriga@% com prazo certa dispensou-se a 
interpelacão para se contarem juros da mora; dispôs-se no 
sentido dos privilégios imobilibrios acompanharem o pr6dio 
no caso de transmissão, tornou-ss extensivo aos empregados 
comerciais ou não comerciais o privil6gio do art. 884.' LI.' 5.' 

O Código admitia a renúncia verbd  e isso dava lugar 
a grandes abusos, ~ o i s  que rara era a acgão de opq420 em que 
o réu não viesse alegar e provar com duas ou três testemu- 
nhas falsas, que antes da venda o autor lhe tinha declarado 
que n$ío queria optar. Para acabar com êsse escândalo tor- 
nou-se a reniincia dependente da existência de escrito feito 
e assinado pelo renunciante, acrescentando-se ao art. 815." 
um parágrafo nêsse sentido I. 

5 O Supremo Tribunal de Justiça, em acórdão de 6 de Dezem- 
bro de 1931, publicado na Colecção Oficial, ano 30 .O,  phg. 303, julgou 
que esta nová disposição era interpretativa e portanto aplidvel aos 
casos passados. Não podemos concordar com essa doutrina; e con- 
tra ela protesta o teor da nota oficial explicativa que acompanhou 
a lei, e bem asaim o faoto de Agucar no projecto dessa lei, onde se 
enumeravam separadamente os artigos moditicat[vos e os interpre- 
tativos, a referida disposição entre os primeiros, como se v6 na 
Rswista dos Tribunais, t. 48, phg. 100. E o próprio Supremo Tribunal 
de Justiqa na acórdão de 27 de Junho de 1933 (in6dito) já seguiu 
outra orientaqão. 

O art. 8 9 7 . O ,  preceituando que das obriga@es do her- 
deiro n b  resnltavs hipoteca sôbre os bens do autor da 
heranpa em prejuízo dos credores dêste, era pouco claro e 
dava lugar a diividas sobre a quest80 da separaçâo dos 
patrimónios do autor' da heranpa e do herdeiro, para aquele 
r e s p o n d e r  primeiro pelos d6bitos do autor da herança. 
Acrescentou-se-lhe um parágrafo em que aquela separapão 
fica nitidamente estabelecida. E para que essa situapão se  
ngo prolongue indefinidamente ou por muito tempo, mar- 
ca-se o prazo de u m  ano para os crèdores do autor da 
heranga fazerem valer os seus direitos s6bre os bens desta. 

O art. 709.' do Código Civil prevê a hipótese de  u m  
dos contraentes deixar de. cumprir, permitindo ao outro 
dar-se por desligado. 

Mas há outra hipótese ali não prevista e que a Reforma 
resolve: 6 a de um dos contraentes não ter deixado de cum- 
prir, mas acharm na impossibilidade física ou legal de e m - '  
prir; por exemplo: contrato com um pintor fazer-me o 
retrato, obrigando-me a pagar metade do preço um mês 
antas da data do comêpo da obra. Chegado o prazo de 
vencimento, verifica-se que o artista cegou ou  sofreu uma 
paralisia que o impossibilita de fizer o trabalho; não devo 
e u  ficar exonerado da obriga+ de efectuar o pagamento 
daquela prestago antecipada? 

Deu-se um caso curioso entre a Real Companhia Viní- 
cola e a &ma Salgado Zenha, do Rio de Janeiro, a pro- 
pósito de u m  contrato ai feito em que a Companhia nomeava 
aquela firma sua dnica agente lá para a venda dos seus 
vinhos, assumindo o comisstirio a responsabilidade d'el- 
-eredere mediante uma percentagem nas vendaa. Passados 
poucos meses aquela firma apresentou-se como insolvente 
e fez uma concordata preventiva com os seus credores. 
Perante essa situap% a Real Companhia Vinícola julgou-se 
desobrigada daquele contrato, mas foi aqui demandada, 
exigindo-se-lhe uma forte indemnizagão, sendo a ac@o 
a c o m p a n h a d a  de quatro pareceres dos mais eminentes 



advogados do Brasil no sentido de que a concordata pre- 
ventiva não podia alterar a situação criada pelo referido 
contrato. Sustentei aqui perante os tribunais que, se o 
comissário, obrigado a fazer eoncordata, não podk cumprir 
integralmente os seus compromissos, menos podia garan- 
tir com o d'el-crelaere, os compromissos alheios, e dada a 
impossibilidade por parte dêle de cumprir o contrato, a 
outra parte se podia julgar como julgou desobrigada. Sus- 
tentei essa doutrina um pouco li mtione, perfilhando-a 
então os nossos tribunais, e tive o prazer de a ver expres- 
samente sancionada num artigo do Cbdigo Civil Brasileiro, 
publicado algum tempg depois. & essa mesma doutrina 
que agora se encontra no 5 único do art. 709.0 da Reforma, 
e já era adoptada pelo Código Civil Alema.  

e) Em mat6ria de regimens matrimoniais garantiram-se 
os credores do marido, permitindo-lhes penhorar por dividas 

&contraídas sem outorga da mulher, a sua parte nos bens 
comuns do casal. 

Nos casamentos com separação de bens deu-se ao balanpp 
dos bens da herança apresentado na repartipão de finanpas 
a f8rça suficiente para dispensar outra espeoificaqão em 
documento autêntico ou autenticado dos bens sobrevindos 
a qualquer dos cônjuges. Aplicou-se aos bens do marido 
no regimen dota1 a mesma obrigaç8o de especificação esta- 
belecida no regimen da separagão. 

Garantiu-se & mulher receber afinal na apenas o seu 
' dote, mas os rendimentos dos bens dotais, livres de qual- 
que? encargo ou consignapb, impostos na constância do 
mstrimónio. 

P8s-se ai têrmo a um facto escandaloso que afectava 
profundamente as bases da constituição da família, qual 
ara a dos divórcios pró-forma e a fingir, bicamente para 
libertar os bens da mulher do duns dotal e permitir ao 
casal dispor dêles livremente. Os conjuges divorciavam-se 
sbmente para êsse fim, mas continuavam a viver juntos em 
concubinato perante a lei e a conservar o seu lar doméstico 

. . 

como anteriormente, o qual ficava a ser povoado de filhos 
legítimos e ilegítimos 9. mistura e desaparecendo os bens 
.dotais que deviam servir de sustentáculo dos encargos de 
famllia. Para cortar êsse mal pela raiz estabeleceu-se no 
art. 1156." da Reforma que o dote só acaba pela morte de 
qualquer dos cônjuges. 

Desaparecend-o assim o estimulo e o aperitivo dêsses 
divórcios simulados, é natural que êles se não repitam, 
pondo-se assim têrmo a uma revoltante imoraljdade. 

No capítulo das 2.a%nLipcias deu-se uma nova redacção 
ao art. 1236.' acabando com as diividas a que a sua primi-, 
tiva redacção dava lugar e prevenindo alguns casos alj não 
previstos. No artigo imediato indicam-se os meios de tor- 
nar efectiva a obrigapãd ria binuba quinquagenkria com 
íilhos nilo dispor de metade dos seus bens, o que o Código 
não estabelecia, deixando sem g a r a n t i a  os direitos dos 
filhos. 

f) Em mat6ria de parceria pecuhr ia  tornaram-se 
comuns aos dois parceiros os prejuízos n"ao resultantes da 
perda ou desastre dos animais, porque estes sElo exclnsiva- 
mente suportados pelo dono dos animais segundo o velho 
princípio de que res suo d o m i ~ o  perit. 

Em mat6ria de emprei%adas adoptou-se em parte a 
teoria da imprevisão, permitindo alteraqão dos preços ou 
rescisgo do contrato desde que tenha havido oscilaqlo no 
valor da moeda superior a 2 0 0 1 , .  

q )  Em matéria de revogapão e redução de doaçaes, s6 
depois de condenado o donatkrio por crime contra o doador 
6 que se permite a êste invocar o facto criminoso para 
revogar a doapão por ingratidão. 

Interpretou-se o art. 1501." no sentido da não reduqgo 
por inoficiosidade das doagíles para casamento no caso de 
superveniência de 6ihos sbmente se aplicar 8s doaçües entre 
os esposados. A disposiçb latitudinária do artigo levaria 
ao absurdo; ao passo que limitada a essas doapões os incon- 
venientes desaparecem, porque os bens doados sempre vem 



a aproveitar aos filhos supervenientes, se não é pelo lado de 
um dos progenitores, é pelo I d o  do outro. 

Vários artigos se modificaram referentes a reduyão das 
doações por inoficiosidade e a êles nos referiremos quando 
nos ocuparmos das colaçi9es. 

h )  Sôbre a compra e venda tarnpu-se obrigatório 
reduzir a escrito as promessas de compra e venda quando 
tiverem- por objecto bens imobilisrios, exigindo-se para 
elas a intervenqk da mulher e tornando-se o marido res- 
ponsivel por perdas e danos no caso de nulidade por falta 
dessa intervençw e dando-se aos pagamentos antecipados do 
p rqo  a natureza de sinal; acaba-se com o abuso dos pro- 
curadores encarregados da venda serem os compra doi*^ dos 
bens substabelacendo para isso a procura$.o em criaturas 
da sua confianqa, define-se a natureza da obrigação, tomada 
pelo dono de um prédio ou objecto, de o vender ou dar 
preferência a determinado individuo, indicando-se a penali- 
dade pela falta de cumprimento dessa obrigação. Na venda 
de propriedade ou coisa indeoisa esclarecem-se várias: dúvi- 
das, tornou-se extensivo o prazo de seis mêses a todas as 
espécies de opgão, indicando-se o ponto de partida para a 
respectiva contagem; dispensou-se o depósito prévio do 
prego e limitou-se êsse depósito ao prepo pago ou vencido 
e finalmente esclareceu-se que o distrate feito quer parti- 
cularmente quer mediante confissão ou transacgão judicial, 
não prejudica o direito de opcão. 

i )  Sôbre en fiteuse estabeleceram-se fórmulas claras 
para a remissão dos foros e para a avaliaçiEo do seu valor, 
indicaram-se regras simples para a sua actualizaq80 e para 
O seu pagamento, quer quando devidas em moeda metAlica, 
quer em moeda papel, quer em frutos, aoabando-se com a 
anarquia que reinava nesse caos, onde ninguém se entendia. 

Infelizmente depois disso surgiram os decs. n,O"O:188 
e 21399 que de novo vieram complicar o problema.' 

Desde que os pagamentos em metal e em moeda me& 
lica se acham regulados de nm modo geral nos arts. 724.' 

e 727.O, modiücados pela Reforma, para que vir aplicar 
regras diferentes, tratando-se do pagamento de foros? E se 
o fôro em dinheiro 6 sempre um e o mesmo, independente- 
mente do destino que o prédio foreiro tenha ou do seu 
maior ou menor rendimento, para que alterar o factor da 
actualizaqElo segundo as modalidades Qansitórias do prédio 
ser destinado a comércio ou habitagão? 

Os didates e as heresias que teem vindo a lume sobre 
pagamento e remissão de foros desde 1911 até hoje, devida- 
mente comentados, davam um grosso volume histórico- 
burlesco. 

j) Passemos ao capituio das wcessdes: 
Para pôr têrmo a muitas repetidas dbvidas a Reforma, 

estabeleceu um critério seguro para a distin$o entre her- 
deiro e legathrio: herdeiro é o que recebe a totalidade ou 
uma quoh-parte da herança; legatário é o que recebe uma 
maior ou menor massa de bens, representando uma parb  
não aliquota da heranga. O critério da distinção n b  est& 
na maior ou menor porqão de bens recebidos; est4 na forma 
indeterminada ou determinada como êles são transmitidos. 
Assim, quem é contemplado com a têirga, quinta, décima ou 
centésima parte da herança é herdeiro, e quem é contem- 
plado com todos os bens imobiliArios ou com todos os bens 
mobilihrios da heranqa, embora não especificados, 6 legathrio. 
E se o testador deixa todos os seus bens imobilihrios a A 
e todos os seus bens mobilitírios a B temos a heran~a toda 
distribuída em legados, caso previsto no art. 1794.' Nesta 
orientapão se modificou o art. 1796.O, acrescentando-se-lhe 
a expressãio anão aliquota,. E também se tinha modificado 
o art. 1736.', substituindo as palavras eem parte dela> por 
estas outras .em quota-parte delar, mas por lapso esta 
~ l t i m a  emende escapou na lei. 

Modi6cou-se a redacgão dos arts. 1760.' e 1814.' de modo 
a conciliar as respectivas disposigões que anteriormente eram 
contraditórias. 

Na sucessão de filhos pedilhados em concorrência com 



.filhos legítimos pôs-se têrmo a uma anomalia a que a imper- 
feita redacpzo do Código dava lugar. E essa anomalia ainda 
se tornou mais flagrante depois do derreto de 31 de Outu- 
bro de 1910 que elevou a quota disponivel para metade. 
A lei com tôda a razão quis dar melhoria e maior garantia 
aos filhos quo já estivossom porfilhados h data do casamento 
dogai ,  do que àqueles que s6 depois viessem a ser reconhe- 
cidos ou a fazer-se reconhecer judicialmente. E assim aos 
primeiros garantia incondicionalmente uma porpao igual 
legítima dos filhos legítimos menos um têrço e aos segundos 
igual poqão, mas extraída apenas da quota disponível do 
pai, que ficava cativa dessa obriga?%. NO caso de perfi- 
lhaçtio anterior ao casamento o pai podia dispor de toda a 
sua quota livre a favor dos filhos legítimos, e os ilegítimos 
teriam de concorrer ii outra metade com os legítimos para 
receberem porpb igual à dêstes n?enos um têrqo e assim a 
quota l eg i~már ia  seria repartida entre os filhos legitimas e 
ilegítimos. No outro caso, como os filhos ilegítimos n b  
iriam quinhoar nessa quota visto as suas legitimas saírem 
ds quota disponível, a quota legitimhia era, apenas dividida 
entre os filhos legitimos, dando assim uma legitima maior 
a cada um e, portanto, também uma maior legitima aos 
perfilhados e ficando o pai privado de poder dispor da quota 
disponivel destinada a compor essas legítimas. Um exem- 
plo melhor pode esclarecer êste ponto: suponhamos uma 
heranpa de 300 contos a que concorrem três filhos legítimos 
e três perfilhados. Se estes oforam antes do casamento do 
pai, ele pode dispor de tôda a sua metade livre a favor dos 
filhos legítimos, e i outra metade, representando a quota 
legitimhria no valor de 150 contos, concorrem todos os 
f i o s  legítimos e ilegítimos, recebendo de Iegítima aqueles 
30 contos e estes 20 contos, e como os primeiros teem mais da 
quota disponível 50 contos cada um vem a receber 80 contos. 

Mas no caso da perfilhaqão ser posterior ao casamento, 
podendo até recair sôbre filhos adulterinos, a legítima dêstes 
não era tirada da quota legítimaria destinada apenas as Iegi- 

tímas dos filhos legítimos, passando essas legítimas, que na 
anterior hipótese eram de 30 contos, a ser de 50 contos. 
E como as legítimas dos ilegítimos s8o iguais Bs dos legi- 
timos menos um têrço, passavam neste caso a ser de 21, de 
50 contos ou sejam 33.333$33, a sair da quota disponivel, 
e não apenas do 20 contos como no caso anterior. 

A minha opinigo foi sempre de que, atendendo ao 
espírito da lei, as legitimas dos filhos ilegítimos deviam ser 
as mesmas em ambos os casos, restritas no segundo aos 
limites da quota disponivel, mas a letra da lei e a forma 
usual do cálculo das quotas legitimárias levavam a outra 
conclusb, que era a mais seguida. 

Pela Reforma põe-se têrmo a essas diívidas e contradi- 
ges ,  mandando-se nos'dois casos calcular as legitimas dos 
perfilhados nas mesmas bases e portanto no mesmo quan- 
titativo. 

~ a m b ~ m  na Reforma se substitui a palavra uporpão» 
pela palavra ulegítima~. Parecia que o Código Civil empre- 
gando o têrmo cporpãow queria significar que, uma vez 
satisfeita a parte legitimária dos filhos períilhados, êles 
nunca iriam participar na quota disponivel, muito embora 
o autor da heranpa falecesse ab-intestato. 

Pela substituipb em confronto com o disposto nos 
ark. 1968.' n.O I." e 1991.O fica esclarecido êsse ponto no 
sentido dos ilegítimos irem participar na partilha da quota 
disponivel quando o pai dela nBo tenha disposto. 

Também se tornou legal aquilo que já estava sancio- 
nado pela jurisprudência: a insubs i s t  ênc ia  das doaplges 
anteriores ou posteriores B perfilhaga na parte em que 
atingissem a porgiio da quota disponível destinada a preen- 
cher as legitimas dos filhos ~erfilhados. 

k )  Na minha Reforma não tocava na materia de fidei- 
comissos visto haver correntes no sentido da sua ampliagão 
e correntes no sentido da sua supressk e substituiqEo pela 
disposipão em separado do usufruto simples ou sucessivo e 
da propriedade. 



A lei, porém, alinhou na primeira dessas doutrinas, 
admitindo-os sempre no primeiro grau. 

Pelo Código o fideicomissArio adquiria direito à herança 
desde a morte do autor desta ainda que nâo sobrevivesse 
ao fiduci4ri0, mas pela Reforma a substituiqão caduca nêsse 
caso em benefício do fiducihrio. 

Cantém-se ali uma disposipao, a do art. 1874.', que pela 
sua r e d q ã o  dá lugar a fundadas diividas. Diz-se ali que 
as disposições dos artigos antecedentes aplicam-se igual- 
mente aos fideicomissos de pretérito e de futuro. 

Olhando para a letra dessa disposiqEo temos de concluir 
que, tendo falecido nos fideicomissos de pretérito há um, 
cinco, ou dez anos o fideicomiss4rio em vida do fidiiciário 
e havendo transmitido em harmonia com a legislaqão entâo 
vigente o seu direito ii raiz dos bens aos seus herdeiros, 
essa transmissão fica sem efeito em face daquele preceito 
da lei nova. E nesse caminho ainda iríamos mds  longe: 
no dominio da antiga lei tinha faIecido o fideicomimário 
antes do fiducihrio, sendo êste também falecido, e passando 
os bens como era de lei para OS herdeiros d e  fideicomissário 
h4 quatro, oito ou dez anos, brBo estes agora de abrir mão 
dêsses bens para os entregar aos herdeiros do fiduciário? 

Compadece-se êste violentíssimo efeito retroactivo dado 
lei com os princípios estabelecidos tanto no Código Civil 

' 
como na Rsforma, do respeito pelos direitos adquiridos? 

A-pesar-da mB, redacqão do artigo, entendo que não 
pode nem deve ser essa a sua interpretação. 

É: certo que já na vigência do Código Civil, o fiducih- 
rio ficava pleno proprietário se a data da abertura da heranga 
fkse falecido o fideicomissário, e nisso se distinguia do sim- 
ples usufrntu8rio; mas ir mais longe e criar ao fiduciário 
no dominio da antiga lei a mesma situapBo para o caso do 
fideicomisshio falecer depois do testador 6 que não pode 
admitir-se, sob pena de se abolir o art. 9.' do Código que 
diz a lei civil não tem efeito retroactivo. 

& preciso em face de todos os bons princípios dar 

àquela disposi$io um outro sentido, qual 8 o de se entender 
que ela ao falar nos fideicomissos de pret8rito se quere 
referir àqueles que constarem de testamentos feitos e apro- 
vados antes fia nova lei, mas abertos depois dela; e o seu 
confronto com a disposição transitória do art. 1874.0 do 
C6digo mais f a r p  dá a esta interpretaqão. 

E neste sentido se pronunciou a Relaqão do Pôrto em 
Acór& de 22 de Junho de 1933 publicado na BeuisL dos 
Teunaw, t. 51, pág. 231, e neste sentido aí se pronunciou 
a sábia redayão da mesma Revista. 

Pena foi que o Supremo Tribunal de Justipa em Acór- 
d b  de 30 de Junho de 1933, proferido por três votos con- 
tra dois, e publicado na Coleqcio Oficial, ano 32.0, pág. 172, 
a80 sancionasse igual. doutrina e d8sse efeito retroactivo h 
referida disposipão sem dilvida muito infeliunente redigida. 

Mas em contraposiFo com a doutrina dêsse Acbrdão 
esth a do Acórdão do mesmo tribunal de 23 de Janeiro 
de 1934, proferida por cinco votos conformes, onde se lê o 
seguinte: <O preceito estabelecido no art. 1874.' da Reforma 
não é interprehtivo, pois estabelece uma providência nova; 
mas mesmo que tal pudesse considerar a sua apgcaqtio níio 
podia retrotrair-se, porque dela resultaria ofensã de direitos 
adquiridos,. E ainda mais positivo e terminante é o Acór- 
dão do Supremo Tribunal de 27 de Fevereiro de 1934 publi- 
cado na Cobcçcio Ofioáal. 

E desde que a Reforma tocou assim fundamente na 
instituipão fideicomisshria devia pronunciar-se sôbre a admis- 
são ou nâo admissâo dos fideicomissos condicionais e esta- 
belecer o crit6rio diferencial entre êles e as disposifles 
sujeitas a cláusulas reversivas. 

I )  Sôbre formalidades dos testamentos procurou-se 
atenuar o sigorismo formalista do Código dentro dos limi- 
tes das garantias que devem rodear êsses actos solenes, e 
nessa orientaqão se &eram as modifica@es constantes dos 
arts. 1925.' e 1966.O $5 I." e 2.' Manteve-se para êles o 
número de três testem&ms instrumentárias, parecendo-nos 



altamente inconveniente a sua redução para duas, estabe- 
lecida posteriormente no Cbdigo do Notariado para como- 
didade dos notbrios. E nem se diga que nas escrituras 
públicas a lei também só exige duas testemunhas, porque 
as circunstâncias dos dois actos são muito diferentes; nuns 
os outorgantes s%o pessoas vivas que podem fhcilmente 
desmascarar qualquer tentativa de falsidade do documento 
ou das declarações nêle exigidas, nos outros o documento só 
aparece e vale depois da morte do testador e quando &ta já 
n41o pode insurgir-se contra a sua factura ou contra o seu 
conteúdo. Al6m disso grande parta dos testamentos s&o 
feitos num periodo adiantado de doença ou na hora extrema 
do testador, quando mais necessitrio 6 constatar o seu estado 
de lucidez e de liberdade. 

m) Na sucessk legítifua alterou-se a respectiva ordem 
em favor dos irmãos e sobrinhos do falecido preferindo-os 
ao cônjuge sobrevivo, mas reffialvando o usufruto da heranga 
para êste. Pelo Código Civil aqueles parentes preferiam 
inteiramente ao viúvo; pelo decreto de 31 de Outubro 
de 1910 inverteram-se por completo as situações; a Reforma 
adoptou um meio têrmo entre êstes dois extremos, dando ao 
vidvo o usufnito e àqueles parentas a propriedade da herança. 

A justificaç80 desta solupão 6 obvia: o cbnjuge snp6rs- 
tite continua a fruir todo o casal, e por sua morte o que 
era seu passa para os seus herdeiros e o que era do outro 
cónjuge vai para os herdeiros dêste, para os do seu sangue. 

Deu-se aos sobrinhos em qualquer grau o direito de 
representapão e estabeleceu-se para êles a su~essão por 
estirpes, da mesma maneira que já era anteriormente admi- 
tida na sucessão dos descendentes I. Os sobrinhos legitimos 
preferem aos ilegitimos mas estes preferem os tios e primos 
legítimos. Sendo filho ilegítimo o autor da hecanp con- 

O Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 20 de Beve- 
reim de 1934, a pág. 41 da Colecpráo Oficial decidiu que estas dispo- 
sições são simplesmente interpretativas e por isso aplicáveis as 

correm a ela os transversais tanto legitimos como ilegi- 
timos; e sendo filho legítimo só concorrem a ela os 
transversais legítimos. Os irmãos perfilhdos herdam con- 
juntamente com os filhos doutros irmãos perfilhadoa e com 
os descendentes ilegítimos de irmãos legítimos. 

Devo esclarecer que da minha autoria 6 só a modifica- 
980 no sentido de não atribuir ao cônjuge viúvo senBo o 
usufruto da herança e a modificacão do artigo 2005.0 a que 
dava a seguinte'redacj90: <Os filhos ilegítimos pósto que 
perfilhados, reconheoidos, não sucedem ab.intestato aos seus 
transversais al6m do 2." grau, que forem fdhos legíti- 
mos, salvo não havendo outros parentes legítimos dentro 
do 6.' grau,. Por esta nova redaopão ficavam resolvidas 
as diividm que se le'vantavam em volta do citado art. 2505.' 
no sentido dos filhos ilegítimos não sucederem aos seus 
transversais al8m do 2.' grau que fossem filhos legítimos; 
sucedendo estes e aqueles aos transversais que fossem filhos 
ilegítimos. 

Devo esclarecer que tais dilvidas tamb6m desaparece- 
ram pela redacgtio dada na lei aos arts. 2204.0 e 2205." 

rt) Sbbre o cabepalato, sempre tão disputado, modifi- 
cou-se o art. 2068.' estabelecendo-se regras claras sabre as 
pessoas a quem ele deve ser conferido, acabando-se com 
iniimeras dúvidas e questses a que dava Lugar a anterior 
redacçk da lei. E no e.rt. 2070.' atribui-se o cabeplato 
aos conferentes relativamente aos bens confefidos e aos 
herdeiros, que à data da abertura da heranpa estivessem 
de posse de certos bens. 

heranças já abertas. Não concordamos,. por6m, com tal doutrina. 
O art. 198.2.O era claro e expresso na sua letra, não tendo dado Lugar 
a dúvidas ou a decisães encontradas, como se reconhece no referido 
Acórdão; e por isso a alieraça0 que sofreu no sentido de tornar 
extensivo o direito de representação a todos os descendentes de 
irmãos, seja qual fôr o seu grau, quando anteriormente era restrito 
ao primeiro grau, uso 6 simplesmente interpretativo, mas sim modi- 
flcativo. 



O 5 único do artigo 2073." imp6e ao cabepa de casal a 
obrigaflo de distribuir pelos herdeiros, logo que esteja feita 
a descriqão, metade dos rendimentos dos bens nBo legados, 
computados pela avaliaqão. Parece-me esta a maneira mais 
prática e eficaz de evitar que o cabepa de casal receba todos 
os rendimentos e reduza os outros coherdeiros & fome, 
demorando propositadamente o inventário para os obrigar 
a todas as transigências e capitulaqões. 

Ontro remédio, a meu ver menos eficaz e conveniente, 
é o do art. 169." do dec. n." 21:287 que obriga o cabey de 
casal a prestar contas anualmente. Mas estando essas con- 
tas sujeitas a embargos, que admitem todos os meios de 
prova, podem elas demorar tanto ou mais do que o próprio 
inventário, não- se chegando assim a apurar um Galdo exi- 
eivel. - 

Além disso o andamento do processo de contas pode 
prejudicar o do inventário. 

o) O art. 2101.O com a latitude com que se achava 
redigido podia levar ao absurdo, e muitos julgados havia 
nesse sentido, de dispensar os netos, herdeiros legitimários 
dos avós, de conferir os bens que por êles Lhes tivessem 
sido doados. 

Pela nova redacqão do artigo a dispensa da colagão é 
só para o caso de doaqão a netos com seus pais vivos, por- 
que nesse caso os herdeiros legitim&rios são os pais, e os 
netos são equiparados a qualquer outro estranho. 

TambBm foi inteiramente remodelada a disposiqgo do 
art. 2165.O, relativa B resciszo das partilhas, para p6r têrmo 
6,s dditvidas que em volta dêle se levantavam e para garantir 
os direitos dos novos +deiros com o menor sacrificio do 
trabalho já feito em boa fé. 

p) Sôbre direitos reais esclareceram-se vhrias ddvidas 
relativas a usufruto, preveniu-se e regulou-se o caso de 
vistas oblíquas de um prBdio sôbre o outro, garantiu-se aos 
comproprietários de paredes meeiras singelas o direito de 
as ocupar em tôda a largura com os seus travejamento& 

kistn só assim poderem ser aproveitados, estabeleceu-se um 
meio simples e rápido de obrigar um propriet&rio a consen- 
tir  nas obras transitórias e serviqos a fazer no seu prédio 
para as reparq6es do prédio vizinho. NBo se permitiu a 
planta$o de sebes vivas nas extrêmas dos prédios sem 
prBvia demarqBo. 

Relativamente a servidões não se permitiu que elas 
Eôssem ampliadas na sua frequência; assim uma servidzo de 
acesso a um campo para a sua cultura nBo se pode tornar 
extensiva ao acesso a uma casa de habita* que ai se 
construa. 

A indemnizaflo no caso de expropria980 ficou a ser 
devida quer no caso $0 proprietário ficar privado do seu 
prédio quer no caso de ser privado da sua frurpão no todo 
ou em parte, podendo apontar-se como exemplos o do dono 
de  armazBns de prepara980 e depósito de vinhos de pasto 
ser obrigado por lei a desviblos dêsse uso; o do proprie- 
tário de terrenos para edifica* h margem de uma rua 
ou de uma estrada ser privado de Ihe'dar essa aplicaçi%o 
por lhe ser imposta servidão militar pela constru@o de 
uma fortaleza ou instala@o de nma bateria nas proximida- 
des, etc., etc. 

No meu projecto mantinha as servidões não aparentes 
adquiridas por presori90 B data da publicapão' do Código 
Civil, contentando-me com a prova.da posse, não a anterior 
a êsse Código, mas B actual Reforma, visto nBo podermos 
hoje ir tBo longe com a prova testemunhal. 

A Reforma, pordrn, declarou extintas todas as servidões 
não aparentes cuja existência não constasse de sentença ou 
de documento com f ô r p  legal. 

Já mostrei anteriormente ae conseq3ências desastrosas 
a que esta radical doutrina conduz; e bom será que a maior 
parte dos nossos lavradores ignore por longos anos a facul- 
dade que a lei lhes concede d,e tolher aos vizinhos as anti- 
quissimas passagens pelos seus prédios ou de inutilizar as 
minas alheias que desde tempos imemoriais atravessam os 



seus campos ou montes. Doutro modo seria uma subver- 
são geral. 

Cumpre ainda atender ao seguinte ponto: desde que a 
lei não reconhece essas servidões deixa de haver relativa- 
mente a elas prédio dominante e prédio serviente e portanto 
recíproca oppão. na venda dêsses prédios. 

O decreto de 23 de Maio de 1911 estabeleceu o direito 
de oi$o a @ver dos donos dos prddios encravantes na 
venda de prédios encravados. Veio depois a lei n.O 1:645, 
de 4 de Agôsto de 1924 que tornou extensivo êsse direito 
aò dono do prédio serviente, disposi$o essa que n8o tem 
outra razão de ser senão uma quesso ou preocupagão de 
simetria. 

,Pelas razões anteriormente expostas eu acabava com 
a oppão a favor do prédio encravante, mas na lei veio ela 
restabelecida. 

O art. 2309.O foi modificado no sentido de hrant i r  o 
direitd de acesso tanto a prédios nústicos como urbanos, e 
de sujeitar a essa servidão sbmente os prédios nisticos. 
Sôbre êste assunto pode estabelecer-se o seguinte esquema: 

a )  O direito de pedir acesso aproveita tanto a prédios 
rústicos como urbanos; 

b )  A obrigapão de dar êsse acesso impende apenas 
sôbre prédios riísticos (terrenos); 

e )  Se êsses prédios ou terrenos forem dos abrangidos 
pelo art. 456.", os respectivos donos, em vez de 
darem a servidão, podem adquirir o prédio 
encravado ; 

d )  O direito de preferência no caso de alienapão de ' 
prédios encravados só pode exercer-se no caso 
dêsses prédios serem terrenos ou propriedade 
rkstica; 

e )  Sôbre terrenos encravados podem exercer preferên- 
cia os aonos dos prédios encravantes, (quer estes 
sejam rústicos quer urbanos), sujeitos à servidão 

Foi regulado o modo de exercer o direito de opp8o DO 

caso dêle caber a mais de um proprietário. 
A propósito de prédios encravdos devo esclarecer que 

havia e h4 quem defenda a ideia de uma medida mais radi- 
cal como seria a de dar ao dono do prédio serviente encra- 
vante o direito de expropriar o prédio encravado. Fui e 
sou contr4rio a essa medida pelas seguintes razões: a) seria 
um mau e perigoso precedente nos tempos que vão correndo 
êste de privar um proprietário daquilo que 6 seu em pro- 
veito doutro proprjet4rio; 6) os ódios que êstes actos de 
expropriaqão levantariam entre vizinhos seriam inextin- 
guíveis; o) sendo vários os proprietários encravantés, aquele 
cujo prédio ficasse situgdo mais próximo do caminho piiblico 
teria o direito de expropriar todos os prédios que atrás 
ficassem e que por ali tivessem acesso, podendo êsses prédios 
representar uma grande área de terreno ; d) os nossos casais 
rústicos formam ou procuram formar um todo orgânico 
composto de terra de mato e lavradia; e esta última, parte 
de sequeiro e parte de Lameiro, o que tudo é necessário para 
a variedade de servipos e produpões agrícolas, podendo a 
privqão dos encravados desmanchar êsse todo equilibrado 
e harmónico; e) não h4 garantia na rectidão das avaliapões, 
e nesse campo os mais humildes estão sempre em situaqb 
de inferioridade em competência com os mais poderosos. 

A admitir-se essa medida teria de ser circunscrita a 
terrenos de pequena área metidos no meio de terras de um 
só proprietário encravante e de muito maior área. 

Mas é melhor não comepr a trilhar êsse caminho que 
pode levar muito longe. 

q) Relativamente A responsabilidade civil conexa com 
a criminal estabeleceu-se o principio de que só nos casos 
dessa responsabilidade civil ser conseqilência directa da 
responsabilidade criminal, que são os enumerados nos arti- 
gos 2382.O e 2392.", é que tal responsabilidade tem de ser 
pedida no competente processo criminal; fora dêsses casos 
as dum responsqbilidades podem ser exigidaa independen? 

4 



o donatário bemfeitoriza os bens; doapces em que ale os 
ou separadamente. O Código de Processo Penal seguiu 
esta mesma orientalo, na certeza de que por esta forma se 
pôs tbrmo a vhrias diívidas e situagões embaragosas. 

r )  Colqões. 
Sem dúvida a parte mais difícil e importante da Reforma 

é a respeitante a co~yões por se tratar de matéria compli- 
cadíssima, que oferece os mais variados casos e aspectos: 
doagões feitas por ambos os cônjuges, sendo os bens só de 
um deles; doqões sendo os bens de ambos os doadores, 
mas em partes desiguais; doegões de bens comuns que 
veem B colação em meias conferências e em invent&rios 
diferentes; doapões de bens ainda sujeitos a conferência por 
morte dos pais dos doadores; doagões só por conta da legi- 
tima; doqões com uma parte livre de conferência; doqões 
cobertas com parte da quota disponível, doqões cobertas 
com toda a quota disponivel; doações com reserva do usu- 
fruto para ambos os doadores, ora até A morte do último, 
ora vagando metade h morte do primeiro; doqões de bens 
partiveis, doaqões de bens indivisiveis; doapões com entra- 
das em dinheiro; doag8es com obrigalo do pagamento das 
dívidas dos doadores; doapões com a obrigagão do donatário 
pagar aos outros coherdeiros tanto ou quanto pelo valor 
dos bens doados e com as modalidades de ora estarem pre- 
sentes todos os outros interessados que com isso concordam, 
ora não estar nenhum presente, ora estarem só alguns, e 
ainda o de alguns terem recebido a sua parta antes da 
abertura da heranqa; doagões de todos os bens dos doa- 
dores; doapões só de alguns; doapões de uma quota 
parte, a t e r p  ou metade dos bens dos mesmos doadores; 
doações de móveis que se deterioram pelo uso, doaqões 
de gados e rebanhos que ora se valorizam pelo crescimento 
ora se desvalorizam pela idade, e de objectos fungiveis que 
se consomem; doagões de papéis de crédito sujeitos a gran- 
des oscilagões e até a perda total; doaqões de créditos em 
letras e escrituras que ora se cobram ora se não cobram, 
doaqões em dinheiro cujo valor é flutuante; doapões em que 

deteriora; doaqões em que êle os conserva, e doações em 
que êle os vende no todo ou em parte ou os doa; doqões 
feitas antes do decreto de 31 de Outubro de 1910 sem refe- 
rência do quantitativo da quota disponível, sendo a herança 
aberta só depois, etc., etc. 

Para deitar a rêde e apanhar todo êste peixe sem que 
algum se escape pela malha é preciso que esta seja muito 
miiida e bem segura. 

Tenho tido a consola@o de verificar que at6 hoje ainda 
n k  foram apontados casos relativos a êste assunto não pre- 
vistos nos arts. 2107.O e 2108." da Reforma. 

E certo que se tem notado que, embora na ocasião da 
Reforma, a relaqão entre o valor dos prédios doados, ava- 
liados como ai 'se preceitua, e a do dinheiro actualizado 
fôsse calculado com exactidãa, deixou de se manter essa 
boa proporpão pelo facto de ter caído o valor da proprie- 
dade jmobilitiria em relapão ao padrão ouro ou à nossa 
moeda estabilizada. E assim acusa-se a Reforma de falta 
de elasticidade neste ponto para acompanhar a oscilqão 
dêsses valores. 

Mas nenhuma razão há para tal arguigão. 
Em matéria de colaqões o que a dita Reforma teve 

principalmente em vista foi acabar com as desigualdades 
flagrantes provenientes da desvalorizagão da moeda. 

Independentemente dessas desigualdades, a que a lei 
quis ataihar, h4 outros elementos da instabilidade, filiados 
na lei da oferta e da procura, que tanto antes como depois 
da referida Reforma fazem flutuar a proporqlo entre o 
valor da terra e do dinheiro, não se pagando a propriedade 
pelo mesmo prego em todo ó pais e variando o seu prego 
conforme as 6pocas e as localidades. Assim, a propriedade 
rdstica pagase melhor no Minho do que no Douro ou nas 
Beiras. E por isso dois prédios com o mesmo rendimento, 
um situado no Xnho e outro no Douro ou nas Beiras, não 
terâo o mesmo valor venal. 



E na mesma região pagam-se melhor os pr6dios sitos 
nos concelhos onde abunda o dinheiro, e 'pior aqueles que 
se encontram om locais onde o dinheiro escasseia. A sus- 
pensão dos juros dos títulos brasileiros e os obsthculos as 
remessas dos dinheiros portugueses acumulados no Brasil 
reduzem muito os capitais a empregar no nosso país. 

E todas estas flutuapões obedecem à lei da oferta e da 
procura. 

Querer uniformizar o valor dos pr6dios pelo seu rendi- 
mento, lançando ainda por cima mão das tarifas camarárias, 
organizada; em cada concelho por magnates a quem nuns 
pontos convém que elas sejam altas e noutros que sejam 
baixas, o mesmo seria que pretender regular as ondas do 
mar ou as diinas de areia movedipa. 

Assim, podemos afirmar, que neste ponto a Reforma do 
Código visou Bs actualizapí3es resultantes da desvalorização 
da moeda e não a qualquer tentativa de em todos os casos 
concretos acompanhar as oscilapões entre a propriedade e o 
dinheiro que, embora em pequeno grau, se dão a cada hora 
e a cada instante. 

O que ai se devia fazer e se fez foi adoptar a mesma 
unidade de medida e para isso reportou-se a uma data certa 
a valorizyb de todos os bens doados e n b  doados, mobi- 
lihrios e imobiliários e dos respectivos encargos, sendo essa 
data a da abertura da heranpa, e a essa mesma data se 
reporta a valoriza@o da quota disponível. 

E se é certo que a propriedade imobiliária tem dimi- 
nuido de valor com relapão 9, moeda actualizada pelo factor 
legal, tamb6m não devemos perder de vista que judicial- 
mente as louvagões se fazem pelo valor dos géneros, e estas, 
quer sejam milho, trigo, centeio, feijso, vinho ou madeiras, 
tem subido na mesma proporgão da diferenpa entre o valor 
ou poder liberatório da moeda forte e da moeda fraca; o que 
d& aos prédios e B moeda actualizada um correspondente 
aumento de valor. 

Cumpre por iiltimo notar que quaisquer desigualdades 

que agora se possam apontar existiriam da mesma maneira 
se não se tivesse dado a desvalorizapão da moeda e se não 
se houvesse alterado a anterior legisla$o reguladora da 
mathria. A Reforma veio apenas exprimir em moeda fraca 
o antigo valor dos prédios e do dinheiro representado em 
moeda forte. 

J4 tenho ouvido dizer que há casos em que as entradas 
e os encargos actualizados absorvem por completo o valor 
atribuido aos bens doados. Mas isso mesmo já sucedia 
antigamente, e recordo-me que nos meus primeiros tempos 
de advogado em Louzada, estava ali um juiz, aliás magis- 
trado distinto, que anulava todas as doações que estivessem 
nessas circunstâncias, por entender que elas representa- 
vam uma venda fei@ por pais a filhos sem intervengão dos 
outros filhos. 

Tornava-se de uma necessidade instante garantir as 
conferências pelo valor dos bens doados mesmo no caso 
dêstes serem alienado6 pelo donatário, constituindo a res- 
pectiva obrigação um encargo que acompanhava o prédio, 
não se podendo registar a transmissão sem simu1tâne;amente 
registar êsse ónus. 

Em tese entendo que os bens doados devem ser confe- 
ridos sempre em vaior quer seja ou não inoficiosa a do+o; 
não segui, porém, êsse critério, que bastante simplificaria 
as operacões da partilha, por duas razões: por um lado não 
pode haver confianp na rectidito e probidade das avalia- 
vões, estando sempre o donathrio, senhor dos bens, em 
melhores condições no exercer acgão e influência no ânimo 
do louvado de desempate, que é no final de contas ,quem 
tudo resolve e decide com o seu voto. Por outro lado a 
jurisprudência dos tribunais superiores j4 se tinha acen- 
tuado no sentido da conferência em subsancia da parte 
inoficiosa, que tornei extensiva a toda a porpão excedente 
aquilo que pela partilha deva caber ao donathrio. 

E uma vez preenchido o quinhão dêste com os bens 
doados que para êsse fim escolher, nBo era justo que êle 



pudesse licitar nos outros bens, visto n5io ser nêles comparte, 
sendo a licit,a@o sòmente entre os outros coherdeiros e rever- 
tendo só para êles os aumentos daí derivados. 

Estamos chegados ao têrmo destas minhas fastidiosas 
consideragões, e fazendo o seu apanhado parece-me bem 
poder afirmar que a Reforma, expungida dos erros e defei- 
tos que não são da minha responsabilidade, representa um 
esfbrpo honesto no sentido de com clareza e concis%o des- 
fazer ambigüidades, esclarecer pontos duvidosos e adaptar 
o Código Its condijões da vida actual. E mesmo tal como 
foi publicada algum servijo tem prestado B judicatura e 
aos interêsses da sociedade. 

As leis civis devem quanto possível manter-se e con- 
servar-se, mas um período de 63 anos, que tanto era o que 
nos separava da promulgag& do Código Civil, explica 
suficientemente que ali já houvesse folhas caídas, ramos 
secos e raizes sem vida por falta de adaptacão Bs novas 
condiqões de terreno. Reparar êsses estragos, substituir 
as disposicões de lei que já eram letra morta e harmonizar 
os artigos que pela sua defioiente ou defeituosa redacpão 
davam lugar a interpretacões divergentes e provocavam 
uma jurisprudência oscilante, foi aquilo que ~rincipal- 
mente tivemos em vista e procuramos atingir, olhando 
mais a interêsses práticos do que a preocupaqões teóricas e 
doutrinhrias. 

Se Rste objectivo em alguma coisa foi atingido dou-me 
por suficientemente pago e recompensado das canseiras 
suportadas e dos dissabores sofridos. 

COIMBRA EDITORA, LD~. 

A-VENIDA DO ARNADO 

COIMBRA - 1934 
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